
 
 

 

 

PORTARIA Nº. 3.216 

DE 10 DE DEZEMBRO DE 2024. 

 

 

“Revoga as Portaria que especifica, e dá 

outras providências.” 

 

CONSIDERANDO o disposto  na Comunicação Interna 01.09.12.2024, 

datada de 09 de dezembro de 2024, proveniente da Coordenadoria Municipal de Proteção e 

Defesa Civil - COMPDEC; 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE EXTREMA, Senhor João Batista 

da Silva, no uso das atribuições legais, 

 

DETERMINA: 

 

Art. 1° - Ficam revogadas as Portarias do Executivo nº. 2.664, de 23 de 

agosto de 2022 e nº. 2.665, de 23 de agosto de 2022, ambas relacionadas à Defesa Civil 

Municipal. 

 

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 

efeitos a partir de 1º de janeiro de 2025. 

 

 

João Batista da Silva 

- Prefeito Municipal - 

 

 

PUBLICADO 
 
 

Extrema, 10 / 12 / 2024 
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